ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

 

 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 003/2009

 

 

 

 

 

RESOLVE:

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná aprovou e eu promulgo, nos termos do artigo 73 da Cons​tituição Estadual, combinado com o artigo 123 do Regi​mento Interno dessa Casa, a seguinte resolução:

Art. 1º Os servidores em geral, nomeados pela Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, sejam efeti​vos ou demissíveis ad nutum, deverão preencher, quando da publicação do referido ato e anteriomente ao início do exercício, declaração, conforme modelo anexo, e que deverá conter, necessariamente, as seguintes informações:

I - Declaração de que não exerce cargo, emprego ou função pública (artigo 37, XVI e XVII da Constituição Federal e artigo 20 e artigo 285, I da Lei nº 6174/1970);

II - Declaração de que não possui incompatibili​dade de horário com o exercício do cargo de Agente Polí​tico ou em comissão de Assessor ou Secretário Parlamentar, nos termos da Lei nº 6174/70;

III - Declaração de que não percebe proventos de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença provenien​tes do INSS (artigo 37, parágrafo 10 da Constituição Federal);

IV - Declaração de que não possui impedimentos à investidura em cargo público (artigo 22 da Lei nº 6174/70) e de que está em pleno gozo de seus direitos políticos (artigo 15 da Constituição Federal);

V - Declaração de ciência de que deverá comuni​car ao Departamento de Pessoal da Assembleia Legisla​tiva do Estado do Paraná qualquer alteração que venha a ocorrer em sua vida funcional em desacordo com os itens citados nos incisos anteriores e com as demais determina​ções legais vigentes;

VI - Declaração de ciência de que prestar declara​ção falsa é crime, nos termos do artigo 299 do Código Penal Brasileiro.

Art. 2º As atividades nas bases de representação dos Parlamentares, são consideradas extensões dos res​pectivos gabinetes a fim de proporcionar a facilitação e otimização das atividades, em especial o atendimento da população interessada.

Art. 3º Entende-se como extensão do Gabinete Parlamentar a projeção deste fora das dependências da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná em Escritó​rio ou Município onde ocorra a atuação dos Agentes Polí​ticos, assessores ou secretários Parlamentares, a serviço dos Deputados Estaduais, uma vez que este Poder tem abrangência estadual.

Art. 4º As disposições previstas na presente resolu​ção serão reguladas mediante Atos da Mesa Executiva, oportunamente editados.

Art. 5º A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Sala das Sessões, em 02/04/09.

 

 

(aa) NELSON JUSTUS

 

ALEXANDRE CURI

 

DURVAL AMARAL

 

 

 

JUSTIFICATIVA:

 

Considerando que, segundo Azevedo, em sua obra Prática do Processo Legislativo assevera que “o trabalho legislativo não se resume ao trabalho em plenário e reuni​ões. Que esse é um dos maiores equívocos na compreen​são do Poder Legislativo. Que um plenário repleto de Parlamentares é uma visão bonita e confortante de se ver em dias de votação de matérias relevantes e polêmicas. Mas, no entanto, se o Parlamentar passar todas as suas horas de trabalho sentado em plenário, sua atuação será no mínimo medíocre e considerando ainda que:

A presente resolução tem como escopo principal a nomeação de servidores comissionados para exerce​rem funções nas extensões dos gabinetes parlamentares, tendo em vista, principalmente, que a atividade parla​mentar não se restringe aos limites físicos da Assem​bleia Legislativa do Estado do Paraná. Muito mais do que isso, a atividade parlamentar deve se preocupar com a satisfação dos interesses da população parana​ense, seu principal objetivo, razão pela qual, a atuação descentralizada do parlamento, através do mecanismo aqui regulamentado é de suma importância.

 

